
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL
 

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 16/2017

Processo: 392.001.206/2016. Contratante: Companhia de Desenvolvimento Habitacional

do Distrito Federal/CODHAB - CNPJ 09.335.575/0001-30; Contratada: Claro S/A- CNPJ

40.432.544/0001-47. Objeto: Prorrogação por mais 06 (seis) meses ou até fim de ato

licitatório, de 26 de abril de 2022 a 26 de outubro de 2022, referente à contratação de

telefonia móvel e internet móvel 4G, para atender a Companhia de Desenvolvimento

Habitacional do Distrito Federal - CODHAB. Valor do Contrato: R$ 160.146,60 (cento e

sessenta mil cento e quarenta e seis reais e sessenta centavos). Data da Assinatura:

07/04/2022. Vigência: 06 (seis) meses. Signatários: Pela CODHAB/DF:JOÃO

MONTEIRO NETO, na qualidade de Diretor Presidente; Pela Contratada: MARIA

AUXILIADORA BRAGA DE SOUSA, na qualidade de Gerente de Contas.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2022

Processo: 00392-00010477/2021-15. Contratante: Companhia de Desenvolvimento

Habitacional do Distrito Federal/CODHAB - CNPJ: 09.335.575/0001-30; Contratada:

LOVATH MOBILIARIO E DIVISORIAS LTDA, inscrita sob o CNPJ: 02.810.540/0001-

66 - JS FAGUNDES EIRELI, inscrita sob o CNPJ: 21.103.048/0001-03 - SANTA

TEREZINHA COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELLI, inscrita sob o CNPJ:

04.063.503/0001-67 - CENTRAL MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA, inscrita sob o

CNPJ: 09.211.711/0001-80. Objeto: Registrar preços dos itens abaixo relacionados, no

respectivo LOTE, para futura e eventual aquisição de mobiliário em geral (armários,

cadeiras, estação de trabalho, gaveteiro, mesas de reunião, poltronas e outros), para

atender a Companhia de Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal, conforme

especificações e condições constantes no Edital nº 03/2022 e em seus anexos, que é parte

integrante desta ATA, assim como a proposta vencedora, independentemente de

transcrição. Valor Total Registrado: R$ 455.496,70 (quatrocentos e cinquenta e cinco mil

quatrocentos e noventa e seis reais e setenta centavos). Data da assinatura: 07/04/2022.

Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da data de publicação no Diário Oficial do

Distrito Federal - DODF, não podendo ser prorrogada, conforme artigo 12 do Decreto nº

39.103/2018. Signatários: Pela CODHAB: JOÃO MONTEIRO NETO, Diretor

Presidente; Pela Contratada: Hallisson de Oliveira Nascimento, Joil Souza Fagundes,

Marcos Antônio Gomes, Fabiane Fernandes Veiga, como Diretor da sociedade.

EDITAL Nº 153/2022

O DISTRITO FEDERAL, representado pela COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO

HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - CODHAB/DF, no uso das atribuições

legais, com fundamentação na Lei Distrital nº 3.877/06, de 26 de junho de 2006, que

dispõe sobre a Política Habitacional do Distrito Federal, resolve: CONVOCAR o

associado KAIO LEÔNIDAS CÂNDIDO DA SILVA - CPF nº 085.***.***-06, indicado

pela entidade AFAMAS para entrega de documentação via aplicativo CODHAB, com

vistas à habilitação, a fim de compor exclusivamente a demanda do projeto Santa Maria -

Edital nº 03/2017. A consulta da situação cadastral dos candidatos encontra-se disponível

no portal http://www.codhab.df.gov.br/candidato/pesquisa-cpf.

Brasília/DF, 07 de abril de 2022

JOÃO MONTEIRO

Diretor-Presidente

EDITAL Nº 154/2022

O DISTRITO FEDERAL, representado pela COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO

HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - CODHAB/DF, no uso das atribuições

legais, resolve: HABILITAR 34 (trinta e quatro) candidatos, aptos para habilitação no

Programa Habitacional do DF, visto que atenderam aos requisitos da Lei Distrital nº

3.877/2006. A relação dos candidatos encontra-se disponibilizada no site eletrônico

www.codhab.df.gov.br/candidato/pesquisa-cpf.

Brasília/DF, 08 de abril de 2022

JOÃO MONTEIRO

Diretor-Presidente

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO Nº 02/2022

Processo: 00220-00000301/2022-90. DAS PARTES: DISTRITO FEDERAL/

SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE E LIGA BRASILIENSE DE VOLEIBOL. DO

OBJETO: PROJETO LIBRAVO 2022 DE VÔLEI. VALOR DO TERMO DE FOMENTO:

R$ 97.488,02 (noventa e sete mil quatrocentos e oitenta e oito reais e dois centavos) DA

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 34101 Nota de Empenho: 2022NE00162 de 29/03/2022,

na modalidade Ordinário, sob o Programa de Trabalho 27811620690800135, Fonte de

Recurso: 100, Natureza da Despesa: 3.3.50.41. VIGÊNCIA: Da data da sua assinatura até

30/07/2022. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: GISELLE FERREIRA DE

OLIVEIRA, na qualidade de Secretária de Estado. Pela CONTRATADA: EDMILSON

RIBEIRO DE SOUZA, na qualidade de Presidente da Entidade.

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO Nº 03/2022

Processo: 00220-00000302/2022-34. DAS PARTES: DISTRITO FEDERAL/

SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE E ASSOCIAÇÃO CENTRO-OESTE JIU-

JITSU/COJJ. DO OBJETO: CIRCUITO CENTRO OESTE DE JIU-JITSU 2022

ASSOCIAÇÃO CENTRO-OESTE JIU-JITSU/COJJ. VALOR DO TERMO DE

FOMENTO: R$ 185.154,38 (cento e oitenta e cinco mil cento e cinquenta e quatro

reais e trinta e oito centavos). DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 34101 Nota de

Empenho: 2022NE00175 de 31/03/2022, na modalidade Ordinário, sob o Programa de

Trabalho 27811620690800133, Fonte de Recurso: 100, Natureza da Despesa:

3.3.50.41. VIGÊNCIA: Da data da sua assinatura até 20/05/2022. SIGNATÁRIOS:

Pelo DISTRITO FEDERAL: GISELLE FERREIRA DE OLIVEIRA, na qualidade de

Secretária de Estado. Pela CONTRATADA: RODRIGO DE CASTRO RIBEIRO, na

qualidade de Presidente da Entidade

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE

INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS HÍDRICOS

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO,
AUDITORIA E MONITORAMENTO

 

NOTIFICAÇÃO Nº 13/2022

O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO, AUDITORIA E MONITORAMENTO

AMBIENTAL, DO INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS

DO DISTRITO FEDERAL - INSTITUTO BRASÍLIA AMBIENTAL, no uso de suas

atribuições legais, que lhe são conferidas pela Instrução Normativa nº 395, de 04 de outubro

de 2018, FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele tiverem conhecimento que,

este Órgão de Fiscalização Ambiental, faz a NOTIFICAÇÃO do(a) interessado(a)

ANTÔNIA GONÇALVES DE SIQUEIRA FADUL, inscrito(a) sob o CPF nº 098.***.***-

49, residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, da lavratura do Auto de Infração

nº 03022/2022 e Termo de Embargo/Interdição nº 02351/2022 em seu nome, pelo

cometimento de infração administrativa ambiental prevista no Art. 54, inciso X, da Lei

Distrital nº 041/1989, objeto da instauração do processo administrativo 00391-

00002263/2022-84, o(a) qual deverá, no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da primeira

publicação deste Edital, apresentar defesa administrativa quanto aos fatos que lhe são

imputados ou, caso queira, efetuar o pagamento da multa de R$ 48.269,92 (quarenta e oito

mil duzentos e sessenta e nove reais e noventa e dois centavos), com desconto de 20% (vinte

por cento). O(a) notificado(a) poderá ter vistas e/ou solicitar cópias do respectivo processo no

Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do Distrito Federal - Instituto Brasília

Ambiental – IBRAM, situado no SEPN 511, Edifício Bittar IV, bloco C, Asa Norte,

Brasília/DF, horário das 09:00 horas às 17:00 horas, em dias úteis.

DAVID DO LAGO FERREIRA

SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 08/2021

Processo: 00094-00001004/2021-18. Partes: SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO

DISTRITO FEDERAL - SLU/DF e a empresa CONNEC – TELECOMUNICAÇÕES E

INFORMÁTICA LTDA. CNPJ/MF nº 11.745.682/0001-88. Do Objeto: Prorrogar o prazo

de vigência por mais 12 (doze) meses, com base no inciso II, art. 57 da Lei nº 8.666/93.

DA VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo terá vigência de 15 de abril de 2022 até 14 de

Abril de 2023. DATA DA ASSINATURA: 01/04/2022. SIGNATÁRIOS: Pelo SLU/DF,

SILVIO DE MORAIS VIEIRA, Diretor-Presidente e DARLEY BRAZ DE QUEIROZ,

Diretor de Administração e Finanças, e pela CONTRATADA: PEDRO LUCAS DA

SILVA, Representante Legal.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 02/2022

Processo: 00094-00000700/2021-07. Partes: SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO

DISTRITO FEDERAL - SLU/DF e a empresaITAPITÃ ENGENHARIA EIRELI, inscrita

no CNPJ/MF sob o nº15.861.644/0001-41. Objeto:Elaboração e aprovação de Projeto de

Segurança Contra Incêndio e Pânico para as edificações da Usina de Tratamento

Mecânico Biológico do P Sul - UTMB - QNP 28, Setor P Sul, Ceilândia-DF, conforme

especificações e condições estabelecidas no termo de referência constante do Anexo I do

Edital. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:O Contrato obedeceaos termos do Edital de

Licitação do Pregão Eletrônico nº 20/2021-SLU/DF), da Proposta de Preços, da Lei nº

10.520/2002 c/c a 8.666/1993, bem como o Decreto Federal nº 10.024/2019, recepcionado

pelo Decreto Distrital nº 40.205/2019, e Instrução Normativa nº 05/2017-MPOG no que

couber, além das demais normas pertinentes.VALOR:O valor do Contrato é de R$

91.498,38 (noventa e um mil, quatrocentos e noventa e oito reais e trinta e oito centavos),

procedente do Orçamento do Distrito Federal para o corrente exercício, nos
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termos da correspondente Lei Orçamentária Anual. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; UO:
22214; PT: 15.452.6209.2079.6118; NATUREZA DA DESPESA: 33.90.39; FONTE DE
RECURSOS: 100. O empenho inicial é de R$ 91.498,38 (noventa e um mil, quatrocentos
e noventa e oito reais e trinta e oito centavos), conforme Nota de Empenho nº
2022NE00110, emitida em 28/01/2022, sob o evento nº 400091, na modalidade
global.DATA DE ASSINATURA:30 de março de 2022.DA VIGÊNCIA:O Contrato terá
vigênciade 12 (doze) meses, de acordo com o item 12.7 do Termo de Referência,acontar
da última assinaturadas Partes no Sistema SEI/GDF,em conformidade com a Lei nº
8.666/93.SIGNATÁRIOS:pelo SLU/DF, SILVIO DE MORAIS VIEIRA,Diretor-
Presidente e DARLEY BRAZ DE QUEIROZ, Diretor de Administração e Finanças pela
CONTRATADA: MAURO SÉRGIO DANNA, Representante Legal.

SECRETARIA DE ESTADO
DE PROJETOS ESPECIAIS

AVISO DE PRORROGAÇÃO DO PMI Nº 01/2022
O Distrito Federal, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE PROJETOS
ESPECIAIS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 105, parágrafo único, incisos I,
III e V da Lei Orgânica do Distrito Federal, o Decreto nº 39.613, de 03 de janeiro de 2019,
e tendo em vista o Edital de Chamamento Público Nº 001/2022 - SEPE, publicado no
Diário Oficial do Distrito Federal em 08 de fevereiro de 2022-, resolve: PRORROGAR o
prazo para apresentação de Requerimento de Autorização, para realização de estudos de
modelagem técnica, econômico-financeira e jurídica, referente à estruturação de projeto de
revitalização e gestão da Prainha Norte, localizada no Setor de Mansões do Lago Norte,
Brasília-DF, até o dia 11 de maio de 2022.

ROBERTO VANDERLEI DE ANDRADE
Secretário de Estado

SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 11/2022

O Governo do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de Trabalho do
Distrito Federal, torna público o Chamamento Público para preenchimento de vagas
destinadas aos cursos de qualificação profissional do Projeto "CAPACITA SOL
NASCENTE", objeto do Processo SEI 04012-00002363/2021-15, a seguir especificado:

1. OBJETIVO

1.1. Realizar processo seletivo para o preenchimento de 200 (duzentas) vagas na Região
Administrativa do Sol Nascente, no período noturno, mais 100 (cem) vagas para cadastro
reserva, destinadas a participação de curso de qualificação profissional de Cabeleireiro (30
vagas); Manicure e Pedicure (50 vagas); Designer de sobrancelhas (120 vagas), com
inscrições abertas no período de 11/04/2022 a 17/04/2022, para os candidatos interessados
em participar do Projeto "CAPACITA SOL NASCENTE".

1.2. Serão ofertados, aos qualificandos, cursos de qualificação profissional com duração
total de 600 (seiscentas) horas, distribuídas em 466 (quatrocentos e sessenta e seis) horas
de aulas práticas e 134 (cento e trinta e quatro) horas de aula teóricas, ministrados pela
Instituto Mãos Solidárias – IMS, CNPJ Nº 05.488.350/0001-62, inscrita no Conselho do
Trabalho, Emprego e Renda do Distrito Federal.

2. DOS REQUISITOS DE PARTICIPAÇÃO
2.1. Serão exigidos os seguintes requisitos para participação no Projeto:
a) Pessoa física, brasileira nata ou naturalizada, ou estrangeira em situação regular no país,
que esteja desempregada em busca de nova qualificação e/ou requalificação;
b) Ser maior de 16 (dezesseis) anos; e
c) Comprovar residência na Região Administrativa do Sol Nascente-DF.
3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. As inscrições serão abertas de forma eletrônica no portal da Secretaria de Estado de
Trabalho do Distrito Federal – SETRAB (www.trabalho.df.gov.br), no período de
11/04/2022 a 17/04/2022, por meio do preenchimento de formulário eletrônico -
FORMULÁRIO DE PRÉ-INSCRIÇÃO, a ser disponibilizado no sítio eletrônico desta
Secretaria, durante o período de inscrição.
3.2. As informações registradas são de caráter auto declaratórias e de responsabilidade do
declarante. Portanto, se o candidato preencher algum dos campos do formulário eletrônico
com informações inverídicas, estará automaticamente eliminado do processo seletivo.
3.3. Para auxiliar no preenchimento do FORMULÁRIO ELETRÔNICO DE PRÉ-
INSCRIÇÃO, será disponibilizado atendimento presencial, no horário de 08h as 17h, na
Agência de Atendimento ao Trabalhador da Ceilândia, situada no endereço: QNM 18/20,
Bloco B - Ceilândia-DF (CEP: 72210-552).
4. DA SELEÇÃO
4.1. Primeira Etapa: As inscritas passarão por processo de classificação e ranqueamento
baseado nas condições de vulnerabilidade socioeconômica extraídas do FORMULÁRIO
ELETRÔNICO DE PRÉ-INSCRIÇÃO, que será gerenciado pela SETRAB, com
prioridade para as pessoas beneficiários de seguro-desemprego; trabalhadores
desempregados; trabalhadores empregados em ocupações afetadas por processos de
modernização tecnológica e outras formas de reestruturação produtiva; beneficiários de
políticas de inclusão social e de políticas de integração e desenvolvimento regional e
local; trabalhadores de setores considerados estratégicos da economia, na perspectiva do

desenvolvimento sustentável e da geração de trabalho, emprego e renda;
trabalhadoras cooperativados, em condição associativa ou autogestionada e
empreendedores individuais; pessoas com deficiências – PcD e idosos.

4.1.1. Os dados declarados no FORMULÁRIO DE PRÉ-INSCRIÇÃO poderão sofrer
cruzamento com diversas bases de dados do Governo Federal e do Governo do
Distrito Federal.

4.2. Segunda Etapa: Após o resultado de classificação e ranqueamento, havendo
empate entre as ranqueadas, haverá sorteio eletrônico, para preenchimento das vagas.

4.2.1. O sorteio será realizado eletronicamente, de acordo com os critérios
estabelecidos, e o resultado final será divulgado no sítio eletrônico da Secretaria de
Estado de Trabalho do Distrito Federal – SETRAB (www.trabalho.df.gov.br).

5. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO

5.1. A relação dos candidatos convocados será divulgada no sítio eletrônico da
Secretaria de Estado de Trabalho do Distrito Federal (www.trabalho.df.gov.br), no
dia 18/04/2022.

6. DA CONVOCAÇÃO

6.1. Os candidatos convocados deverão comparecer à Agência de Atendimento ao
Trabalhador da Ceilândia, situada no endereço: QNM 18/20, Bloco B - Ceilândia-DF
(CEP: 72210-552), ou na Sede do IMS, situada no Setor Habitacional Sol Nascente,
SHSN, Chácara 119, Lote 5, Lojas 1 a 5 – Sol Nascente, entre os dias 19/04/2022 a
29/04/2022, das 08h às 17h, e apresentar os documentos comprobatórios originais,
para análise e comprovação dos requisitos de participação descritos no item 2 do
presente edital, que são:

a) Carteira de Identidade (RG) ou documento equivalente com foto, e comprovação
de registro no Cadastro Geral de Pessoas Físicas - CPF;

b) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), última página e posterior em
branco ou digital impressa; e

c) Comprovante de residência no Distrito Federal ou declaração de próprio punho.

6.2. Caso o candidato selecionado não compareça na data determinada na
convocação ou não apresente qualquer dos documentos comprobatórios descritos
acima, será automaticamente desclassificada.

6.3. Havendo desclassificação de candidatas serão chamadas as remanescentes
constantes do cadastro reserva.

7. DA CERTIFICAÇÃO

7.1. Os qualificados selecionados e que comprovem estar aptos a ingressar no curso
de qualificação profissional farão jus ao recebimento do certificado, autenticado pela
entidade qualificadora e pela Secretaria de Estado de Trabalho do Distrito Federal –
SETRAB.

7.2. O qualificando, para fazer jus ao recebimento do certificado, deverá cumprir a
carga horária mínima de 450 (quatrocentas e cinquenta) horas de aulas, equivalente à
frequência mínima de 75% (setenta e cinco por cento) da carga horária total, com
aproveitamento do curso de, no mínimo 60% (oitenta por cento), devidamente
validado pela entidade qualificadora, por meio de Prova Prática, que terá peso 6
(seis), e de Prova Teórica, que terá peso 4 (quatro).

Parágrafo único. Para o caso dos atestados de saúde apresentados pelo qualificando,
só fará jus ao certificado aqueles que atingirem a carga horária mínima estipulada no
item 7.2.

8. DO INÍCIO DAS ATIVIDADES:

8.1. A previsão de início das atividades do curso de qualificação profissional será a
partir do dia 02/05/2022.

8.1.1. A data poderá ser alterada, mediante justificativa da Secretaria de Estado de
Trabalho de Trabalho do Distrito Federal – SETRAB, e amplamente divulgada no
seu sítio eletrônico (www.trabalho.df.gov.br).

9. DA JORNADA

9.1. Os candidatos matriculados realizarão o curso de qualificação profissional,
respeitando a carga horária mínima de 450 (quatrocentas e cinquenta) horas/aulas, de
segunda a sexta-feira, nos horários de 19h as 22h, no período noturno.

10. DO LOCAL DE ATIVIDADES

10.1. As atividades serão desenvolvidas na sede da entidade qualificadora, situada no
Setor Habitacional Sol Nascente, SHSN, Chácara 119, Lote 5, Lojas 1 a 5 – Sol
Nascente-DF.
11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. A Secretaria de Estado de Trabalho do Distrito Federal - SETRAB será
responsável pela seleção e pela divulgação do resultado, que será disponibilizado em
seu sítio eletrônico (www.trabalho.df.gov.br).
11.2. Todas as fases da seleção deverão ser acompanhadas pelos candidatos no
referido sítio eletrônico.
11.3. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria
de Combate à Corrupção por meio do telefone 0800-6449060 (Decreto nº 34.031, de
12 de dezembro de 2012).
11.4. Para mais esclarecimentos, contatar a Subsecretaria de Qualificação
Profissional – SQP da SETRAB, pelo telefone ou WhatsApp: (61) 98279-0085.
11.5. Os casos omissos serão resolvidos pela SETRAB, que deverá interpretar as
regras previstas neste Edital e basear suas decisões segundo as normas vigentes e os
princípios que regem a Administração Pública.

THALES MENDES FERREIRA
Secretário de Estado de Trabalho
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